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LEI Nº 5.215/2022, DE 28 DE SETEMBRO.

Altera o inciso II e revoga o inciso III do artigo 2º, da Lei 4.016/2013 de 16 de abril, que cria o Comitê de Investimentos dos Recursos do Instituto Municipal de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Santa Bárbara do Sul - IMPAS, conforme especifica e dá outras providências.

	O Prefeito de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterada a redação do artigo 2º da Lei Municipal 4.016/2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.2º O Comitê de Investimentos dos Recursos Previdenciários será integrado da seguinte forma:

I - Diretor do Executivo;
II - 02 (dois) servidores ativos.

§ 1º A duração do mandato do Comitê de Investimentos será de 02 (dois) anos, permitida uma recondução.

§ 2º Os membros do Comitê de Investimento decidirão, por voto da maioria, sobre a escolha de coordenador, a quem caberá zelar pelas reuniões dos seus membros, pelo registro formal de suas atividades em livro próprio, pela comunicação com a Diretoria e Conselho Deliberativo do RPPS e pelas demais iniciativas correlatas à sua atuação.”

	Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Santa Bárbara do Sul, 28 de setembro de 2022.


Mário Roberto Utzig Filho
Prefeito
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